ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CPI, DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, REALIZADA AOS 5 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2024.
Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, a terceira reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, criada para apuração do seguinte fato: uso da máquina pública no período eleitoral vedado, no ano de 2024, tendo por base o Requerimento nº 27 de 2024, com a presença dos seus três membros, vereadores Gilmar Maier, Jair Locatelli e João Roque Boll. Dando início à presente reunião, o Presidente, Jair Locatelli, solicitou que a Procuradora fizesse a leitura do Ofício GAB nº 160/2024, recebido do Executivo Municipal, contendo resposta à requisição de informações quanto à relação de horas extras dos servidores comissionados no período eleitoral, conforme estabelecido no Plano de Trabalho desta Comissão. O membro Gilmar Maier, após a leitura do documento, manifestou-se no sentido de que a resposta do Executivo Municipal é muito vaga e que é necessário pedir mais informações. A Procuradora Jurídica orientou no sentido de que é preciso definir a área da Administração Pública Municipal na qual se quer solicitar informações, ou seja, sendo o pedido da CPI muito amplo, é preciso definir uma estratégia a seguir. O Vice-Presidente e Relator da CPI, João Boll, manifestou-se pelo arquivamento desta CPI, em função de ficou claro que os cargos em comissão não têm direito ao recebimento de horas extras. A Procuradora Jurídica orientou no sentido de que os membros da CPI não têm, agora, a prerrogativa de arquivar por falta dos requisitos de admissibilidade, pois o momento adequado foi quando do recebimento/protocolo do Requerimento nº 27/2024, por parte do Presidente da Câmara, porém o IGAM mudou o seu entendimento durante o trâmite da proposição, de forma que a mesma seguiu o seu trâmite. Assim,  a opção pelo arquivamento somente poderá ocorrer nesse momento mediante a devida fundamentação. Por fim, o Presidente da CPI, Jair Locatelli, definiu então que será realizada mais uma reunião, no dia 12 de dezembro de 2024, às 17h30min, para definir se será realizada nova diligência. Nada mais havendo a constar, os membros da CPI assinam a presenta ata.
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